
CONCURSO PÚBLICO N. 001/2014
   EDITAL   DE NOMEAÇÃO   Nº. 0  02/2018  

PORTARIA Nº. 24.738 DE 16 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o inciso VIII, do artigo 61 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO  a nomeação dos concursados abaixo relacionados,  tendo em vista a
expressa  desistência,  e  ou  o  não  comparecimento  dos  mesmos  no  prazo  legal  ou  falta  de
preenchimento dos requisitos dispostos no Edital de Abertura do Concurso 001/2014,  com base
nas Leis Complementares 294, 295 e 296 de 11 de outubro de 2005.

PORTARIA Nº 24.675 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

CIRURGIÃO DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA –  SEDE

Classif. Nome Inscrição

8º CINTIA BREUNING 2489

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA –  LINHA PINHERAL

Classif. Nome Inscrição

1º EVERTON LUIZ BARROS JARDIM 4686

Santa Cruz do Sul, 16 de março de 2018.

  TELMO KIRST
Prefeito Municipal  

 
  

             VANIR RAMOS DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração e Transparência
                Registre-se e publique-se.



CONCURSO PÚBLICO N. 001/2014
EDITAL DE NOMEAÇÃO Nº. 002/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e
considerando  a  homologação  do  resultado  do  Concurso  Público  para  Provimento  de  Cargos
pertencentes  ao  Quadro  de  Pessoal  do  Município  de  Santa  Cruz  do  Sul,  PROCEDE NA
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS nomeados pela Portaria nº. 24.739 de 16 de março de 2018,
conforme classificação abaixo relacionada, observadas as seguintes condições: 

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
O candidato relacionado abaixo, deverá comparecer na Secretaria Municipal de Administração e
Transparência – Departamento de Gestão de Pessoas, Rua Borges de Medeiros, n. 650, 2º piso,
no horário das 8h00min  às  11h30min  e  das  14h00min  às  17h00minn, para  a  entrega  dos
documentos relacionados no site http://www.santacruz.rs.gov.br.

A falta de qualquer dado constante na relação de documentos para nomeação, no link acima,
acarretará o não cumprimento da exigência do edital de abertura do referido certame. 

DA AVALIAÇÃO MÉDICA 
A avaliação médica oficial dar-se-á, em momento anterior à posse, para atestar a aptidão física e
mental para o exercício do cargo, o candidato deverá comparecer no local, data e horário a ser
informado quando da entrega dos documentos. 

A não realização da avaliação médica impedirá o exercício do cargo. 

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
Contados da data de publicação deste, terá o candidato  o PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, para
cumprir as exigências descritas no respectivo Edital de Abertura do Concurso.
O prazo de 20 (vinte) dias compreende a entrega, análise, aprovação de documentos e a posse. 

O não comparecimento dos candidatos nos prazos acima, implicará a perda do direito à posse ao
cargo para o qual foram aprovados e, consequentemente,  terão suas nomeações tornadas sem
efeito. 

CIRURGIÃO DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – RIO PARDINHO

Classif. Nome Inscrição

1º GILBERTO GOLTZ GOUVEA FILHO 2119

CIRURGIÃO DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – SEDE

Classif. Nome Inscrição

9º ANDRESSA TREVISAN DA ROSA 1659

10º MARCELO MANGINI DA SILVA 1816

ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PINHERAL

Classif. Nome Inscrição

1º JOAO PAULO ZIMMERMANN DA SILVA 3110

http://www.santacruz.rs.gov.br/concursos/concurso-publico-001-2012


MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA –  LINHA PINHERAL

Classif. Nome Inscrição

2º CAROLINE MENDES DAL SANTI SANCHES 1892

Santa Cruz do Sul, 16 de março de 2018.

                                 TELMO KIRST
      Prefeito Municipal

     VANIR RAMOS DE AZEVEDO
 Secretário Municipal de Administração 
              e Transparência
 

 Registre-se e publique-se.



PORTARIA Nº 24.739 DE 16 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL,  no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o inciso VIII do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, atendendo ao disposto
no  Edital  de  Abertura  do  Concurso  001/2014,  Homologado  Finalmente,  com  base  nas  Leis
Complementares 294,  295 e 296,  de 11 de outubro de 2005,  e alterações,  para ingresso no
quadro de servidores efetivos, NOMEIA o classificado abaixo relacionado:

CIRURGIÃO DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – RIO PARDINHO

Classif. Nome Inscrição

1º GILBERTO GOLTZ GOUVEA FILHO 2119

CIRURGIÃO DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – SEDE

Classif. Nome Inscrição

9º ANDRESSA TREVISAN DA ROSA 1659

10º MARCELO MANGINI DA SILVA 1816

ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PINHERAL

Classif. Nome Inscrição

1º JOAO PAULO ZIMMERMANN DA SILVA 3110

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA –  LINHA PINHERAL

Classif. Nome Inscrição

2º CAROLINE MENDES DAL SANTI SANCHES 1892

Santa Cruz do Sul, 16 de março de 2018.

            TELMO KIRST
Prefeito Municipal

           VANIR RAMOS DE AZEVEDO
                Secretário Municipal de
           Administração e Transparência

           Cumpra-se esta determinação.


